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PROMOÇÃO SHOW DE PRÊMIOS NORDESTÃO 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SECAP: 06007012/2019 

REGULAMENTO 

 

 Durante o período compreendido entre 02/01/2020 a 28/12/2020, a cada R$ 100,00 

(cem reais) em compras efetuadas neste período, que podem ser cumulativas em diferentes 

tickets, os clientes terão direito a 01 (um) cupom para participar da promoção, cuja 

DISTRIBUIÇÃO É GRATUITA.  

Ex.:  Compra no valor de R$ 100,00 (cem reais) – 01 cupom 

 Compra no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) – 02 cupons  

 

O período para resgate de cupons da promoção se dividirá em 12 etapas: 

1. 02/01/2020 a 04/02/2020 

2. 05/02/2020 a 03/03/2020 

3. 04/03/2020 a 31/03/2020 

4. 01/04/2020 a 05/05/2020 

5. 06/05/2020 a 02/06/2020 

6. 03/06/2020 a 30/06/2020 

7. 01/07/2020 a 04/08/2020 

8. 05/08/2020 a 01/09/2020 

9. 02/09/2020 a 06/10/2020 

10. 07/10/2020 a 03/11/2020 

11. 04/11/2020 a 01/12/2020 

12. 02/12/2020 a 28/12/2020 

 

Caso os cupons não sejam resgatados na etapa vigente, perderão a validade.  

Exclui-se da promoção medicamentos, bebidas alcoólicas, fumos e seus derivados, conforme 

Artigo 10º do Decreto 70.951/72. 

 Para participar da promoção, o cliente deverá informar o seu CPF no caixa, antes de 

começar o registro de suas compras. Posteriormente dirigir-se ao Terminal de Emissão de 

Cupons, localizado em cada uma das nossas lojas participantes da promoção, para efetuar 

a impressão dos cupons que lhe for de direito. 

 Antes da impressão do cupom, responder a pergunta: Qual o Supermercado 100% 

Brasileiro, que é Gente da Terra da Gente? Cuja resposta correta: Supermercado 

Nordestão.  

 Os cupons deverão ser depositados na urna da promoção até às 22 horas do dia 

anterior à apuração. É obrigatório o preenchimento de todos os campos solicitados, pois 

nos casos em que os campos não estejam completamente preenchidos o cupom será 
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invalidado. Os cupons depositados nas urnas nos dias de apuração concorrerão para a 

apuração seguinte.  

 Serão sorteados 240 Cartões Compras Nordestão, gratuitos, sem ônus para o 

contemplado, com crédito de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada, para compras em qualquer 

uma das lojas de Supermercados Nordestão, exceto medicamentos, bebidas alcoólicas, 

fumos e seus derivados, conforme Artigo 10º do Decreto 70.951/7212, totalizando R$ 

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), não tendo a função de saque, não possuindo 

bandeira de operadora de crédito e sua aquisição é gratuita e sem anuidade com a validade 

de 180 dias a contar da data de entrega do mesmo; 24 Notebooks novos, com Windows 

10, Processador Intel ou AMD, Memória 4 GB, HD 500 GB,  Webcam e Leitor de Cartão de 

Memória, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) cada, totalizando R$ 48.000,00 (quarenta 

e oito mil reais); 24 Smart TVs 40” LED, 4K, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 

reais) cada, totalizando R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais); 24 Iphones 

XR, 64 GB de memória, Apple, no valor de R$ 3.300,00  cada, totalizando R$ 79.200,00 ( 

setenta e nove  mil e duzentos reais), 12 Bolsas de Estudo para escolas da  Educação 

Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Ensino Superior e Ensino Profissionalizante, no 

valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada, a escolha do contemplado, não sendo o prêmio 

pago em dinheiro de acordo com Artigo 15 do Decreto nº. 70.951, de 09/08/1972, 

totalizando R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais); 04 Motocicletas Honda CG 160 Start, 

zero km, ano 2019, modelo 2020, no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) 

cada, totalizando R$  38.000,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), 24 (vinte quatro) 

Automóveis Renault  Kwid Life ou Fiat Mobi Easy Zero km, 1.0,  modelo 2020, básico, com 

04 (quatro) portas, cor sólida, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) cada, totalizando 

R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). Total geral de prêmios: R$ 1.240.400,00 

(um milhão, duzentos e quarenta mil e quatrocentos reais). 

 

 As apurações terão a seguinte ordem de distribuição dos referidos prêmios: primeiros 

serão sorteados os Cartões Compras Nordestão, depois os Notebooks, as Smart TVs, 

Os Iphones, as Bolsas de Estudo, e os Automóveis. As apurações serão feitas manual 

e aleatoriamente. As apurações realizadas nos dias 01/04/2020, 01/07/2020, 

07/10/2020 e 29/12/2020 terão a seguinte ordem para apuração dos referidos 

prêmios: do primeiro ao vigésimo prêmio será retirado aleatoriamente o cupom do 

Cartão Compras Nordestão, o vigésimo primeiro e segundo serão os Notebooks, o 
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vigésimo terceiro e quarto, serão as Smart TVs, o vigésimo quinto e sexto os Iphones, 

o vigésimo sétimo a Bolsa de Estudo, o vigésimo oitavo a motocicleta, vigésimo nono 

e trigésimo os Automóveis. 

 As apurações serão realizadas na Loja Nordestão localizada na Av. Sen. Salgado Filho, 

1656, Lagoa Nova, Natal/RN, com livre acesso a todos interessados conforme abaixo: 

Período para depósito dos Cupons Data da apuração Premiação 

02/01/2020 a 04/02/2020, até às 22h 05/02/2020 às 16h 
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 

TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, e   
Automóveis. 

05/02/2020 a 03/03/2020, até às 22h. 04/03/2020 às 16h 
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 

TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, e   
Automóveis. 

04/03/2020 a 31/03/2020, até às 22h 01/04/2020 às 16h 
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 

TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, Motocicleta e 
Automóveis  

01/04/2020 a 05/05/2020, até às 22h 06/05/2020 às 16h 
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 
TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, e   
Automóveis. 

06/05/2020 a 02/06/2020, até às 22h. 03/06/2020 às 16h 
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 
TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, e   
Automóveis. 

03/06/2020 a 30/06/2020 até às 22h 01/07/2020 às 16h  
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 
TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, Motocicleta e 
Automóveis 

01/07/2020 a 04/08/2020, até às 22h 05/08/2020 às 16h 
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 
TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, e   
Automóveis. 

05/08/2020 a 01/09/2020, até às 22h 02/09/2020 às 16h 
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 
TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, e   
Automóveis. 

02/09/2020 a 06/10/2020, até às 22h 07/10/2020 às 16h 
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 
TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, Motocicleta e 
Automóveis 

07/10/2020 a 03/11/2020, até às 22h 04/11/2020 às 16h 
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 
TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, e   

Automóveis. 

04/11/2020 a 01/12/2020, até às 22h 02/12/2020 às 16h  
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 
TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, e   

Automóveis. 

02/12/2020 a 28/12/2020, até às 22h  29/12/2020 às 16h  
Cartão Compras Nordestão, Notebooks, Smart 
TVs, Iphones, Bolsa de Estudos, Motocicleta e 

Automóveis 

 

 Os prêmios serão entregues na loja Lagoa Nova, localizada na Av. Senador Salgado 

Filho, nº.1656, Lagoa Nova, Natal/RN, até 30 (trinta) dias da data da apuração do concurso, 

sem qualquer ônus para o contemplado. Para o ganhador da bolsa de estudos, a empresa 

entregará, no prazo de 30 dias contados a partir da data de apuração, um documento 

assumindo um compromisso irretratável e irrevogável de entregar-lhe o prêmio. Todas as 

despesas relativas a transferências e impostos serão de responsabilidade da empresa 

promotora. 
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 Todo o material de divulgação da promoção Show de Prêmios Nordestão terá impresso 

o número do Certificado de Autorização da SECAP, em local de visibilidade aos nossos clientes. 

 O direito ao prêmio caducará no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a data 

do correspondente sorteio, desde que não reclamado nesse prazo; e os valores a eles 

correspondentes serão recolhidos ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo de 

10 (dez) dias. 

 Os contemplados ficarão sujeitos a ceder seus nomes, imagens e som de voz para 

fins de divulgação da referida promoção, sem qualquer ônus à empresa promotora, no 

período máximo de 1 ano (365 dias) da data da apuração. 

 Não poderão participar da promoção os sócios ou funcionários do Supermercado 

Nordestão Ltda. ou da Agência de Publicidade e Promoções, bem assim como cônjuges e 

filhos. O cumprimento desta exigência será de inteira responsabilidade do Supermercado 

Nordestão. No ambiente onde será realizada a apuração, haverá um computador com a lista 

de todas as pessoas impedidas de participar da promoção. Logo após a seleção do cupom 

ganhador, os dados do mesmo serão checados, quando será validado ou não o cupom 

premiado. 

 Ao aderir ao Programa e aceitar a este Regulamento o cliente consente livre e 

expressamente que os dados coletados ou fornecidos ao Supermercado Nordestão podem 

ser compartilhados com quaisquer empresas que sejam seus parceiros comerciais, assim 

entendidos aqueles terceiros com os quais o Supermercado Nordestão tenha formalizado 

relação comercial, ficando consignado que referidos parceiros deverão respeitar as mesmas 

condições aqui estipuladas para tratamento de dados pessoais, garantindo o sigilo e 

confidencialidade sobre os dados compartilhados. 

 A Apple e A Google não são patrocinadoras ou envolvidas na atividade de qualquer 

maneira. 
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